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EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-2025/2528287 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE.003.2025.SEAC 

 

 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 

DA CIDADANIA - SEAC, avisa para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, observados os termos e condições constantes 

neste Edital e seus Anexos e do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E-2025/2528287, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 2.939/2023, Decreto Estadual 

nº 2.940/2023, Lei Complementar nº 123/06, Lei Federal n° 8.078/90 e demais legislação aplicável. e 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de cestas básicas para atender as ações de governo voltadas para os programas 

TERPAZ e Por Todas Elas, geridas pela Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em LOTE ÚNICO, formado por 13 itens conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2. DA FUNDMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A presente licitação será realizada por meio de pregão eletrônico e observará a Lei Federal nº 

14.133/21, Decreto Estadual nº 2.940/23, Lei Complementar Federal nº 123/06, demais normas 

aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 

3.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.5. A não observância do disposto neste item poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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3.6. Não será aplicado o disposto no art. 47 e 48 da LC nº 123/06 as empresas de pequeno porte 

e micro empresas, em razão da incidência, no caso, do art. 49º, III da Lei nº 123/06, consoante 

justificativa constante no Termo de referência (item 1.4.2). Esclarece-se que a divisão do objeto 

em itens, com a consequente destinação de cotas reservadas e de ampla concorrência, mostra-

se antieconômica e prejudicial à padronização do fornecimento, considerando o risco de 

aquisição de cestas básicas com composições distintas. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.7.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

3.7.8.1. A não participação de empresas em consórcio, trata-se de escolha discricionária da 

Administração Pública, em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à 

atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto. Dessa forma, não 

seria vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, 

tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne 

às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo 

gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o órgão, caso tal 

empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de 

pagamento de dívidas. 

3.7.8.2. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. 

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2.  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.3.4.  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.4.1. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 

A empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de dois a cinco por 

cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados, ou pessoas portadoras de deficiência, 

na seguinte proporção: 

• até 200 funcionários: 2% 

• de 201 a 500 funcionários: 3%; 

• de 501 a 1000 funcionários: 4%; 

• de 1001 em diante funcionários: 5%; 

4.3.4.2. Declaração negativa da não obrigatoriedade, caso a licitante não seja obrigada a 

preencher o percentual. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1.  Se houver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.6.1. cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.6.5.  cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 
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4.6.6.  constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.6.7.  que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.6.8.  que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 

de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

4.6.9.  resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.6.10.  constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.6.11.  cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; 

4.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor Unitário (mensal, unitário) e total (anual, total) do item etc., conforme o caso; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante, conforme o caso;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo estabelecido neste edital e anexos. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÂO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Se o regime tributário da empresa implicar o 

recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: determinar adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta está explícito no anexo I - Termo de Referência, para cada item que compõe o lote. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.6. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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6.19.7. Empresas brasileiras; 

6.19.8. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.9. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.20. Esgotados os critérios de desempate de que tratam os itens anteriores, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.23. Após encerramento da etapa de lances, será convocado o licitante vencedor, para manifestar 

interesse no item dentro do prazo de 10 minutos. Manifestado interesse, será convocado via sistema 

para apresentação da proposta no prazo de 2 (duas) horas, caso contrário será entendido como 

desistência tácita. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e este edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
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7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) serão enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, até a 

conclusão da fase de habilitação, nos termos do §1º, do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

8.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput do art. 8º deste 

Decreto, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2o do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023 

e do § 2o do art. 64 da Lei Federal no 14.133, de 2021. 

8.4. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas. Findo o prazo assinalado sem o envio da 

nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua 

inabilitação 

8.5. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no 

edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, no 

sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas 

situações elencadas no § 3o do art. 29 deste Decreto.  

8.6. A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI do Decreto Estadual 

nº 2.940/2023. 

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação ou 

a comissão de contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo 

disposto no § 2º, do art. 29, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

8.8.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 

procedimentos deque trata o § 7º, do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

8.8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.8.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.8.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.8.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.8.10. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

 

8.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:                                                                             

8.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; acompanhado de documento comprobatório do 

proprietário. 

8.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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8.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

8.9.9. Durante a licitação os licitantes deverão manter as condições de habilitação, ou seja, toda 

documentação deve ser atualizada via convocação de anexo, quando convocado, sob pena de 

Inabilitação. 

 

8.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                      

8.10.1. Não obstante a comprovação da habilitação por meio do SICAF, conforme acima descrito, 

para fins de comprovação da habilitação técnica a empresa deve ainda apresentar: 

8.10.1.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.10.1.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.10.2. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.10.2.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, o licitante deverá apresentar 

atestados de capacidade técnica que demonstrem já ter fornecido, em contratos 

anteriores, quantitativos mínimos equivalentes a 50% da quantidade do lote que 

pretende fornecer nesta licitação, ou seja, deverá comprovar que já entregou, em 

contratos anteriores, no mínimo 50% da quantidade total exigida para esse lote no 

presente edital, nos termos do art. 67 da Lei 14.133/21.  

8.10.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, 

pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

8.10.2.3. A comprovação deve ser feita por meio de atestados emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente assinados e contendo as seguintes 

informações mínimas: Nome da entidade contratante; Descrição do objeto fornecido; 

Quantidade entregue; Data da entrega e vigência do contrato; Assinatura e identificação 

do responsável pela emissão do atestado. 

8.10.3. Os atestados deverão comprovar a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

8.10.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 
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8.10.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante, entre outros documentos. 

8.10.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente  

8.10.7. A licitante deverá apresentar ainda, sob pena de inabilitação: 

8.10.8. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, nos termos da constituição do Estado do Pará. 

8.10.8.1. A fim de se comprovar a exatidão das informações prestadas pela licitante, 

será emitida Certidão para Comprovação de que cumpre com a reserva de cargos 

para Portadores de Deficiência e Reabilitados da Previdência social através do link: 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br. 

8.10.9.2. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

A empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de dois a cinco 

por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados, ou pessoas portadoras de 

deficiência, na seguinte proporção: 

• até 200 funcionários: 2% 

• de 201 a 500 funcionários: 3%; 

• de 501 a 1000 funcionários: 4%; 

• de 1001 em diante funcionários: 5%; 

8.10.9.3.  Declaração negativa da não obrigatoriedade, caso a licitante não seja 

obrigada a preencher o percentual. 

 

8.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA: 

8.11.1. Não obstante a comprovação da habilitação por meio do SICAF, conforme acima descrito, 

para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira a licitante deverá ainda apresentar: 

8.11.1.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação ou de sociedade simples;  

8.11.1.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.11.1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.11.1.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1(um), conforme as seguintes fórmulas: 
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i. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

ii. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo 

não Circulante);  

iii. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.11.1.5. Para a demonstração dos índices econômicos previstos neste subitem a licitante 

deverá apresentar Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 

8.11.1.6. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 

(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e 

sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item 

pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já 

exigíveis na forma da lei 

8.11.1.7. Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado do LOTE que 

participa 

8.11.1.8. Certidão de Inteiro Teor contendo os dados de movimentação e arquivamento 

da licitante interessada em participar desse referido certame, juntamente com a certidão 

simplificada e específica, de todos os atos averbados, emitida pela Junta Comercial do 

domicílio ou sede da empresa licitante, datados dos últimos 30 (trinta) dias, exceto para 

as empresas classificadas como MEI. 

8.11.1.9. Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade 

(Contador/Técnico em Contabilidade) com data do mesmo período do registro do 

Balanço e outra no prazo de validade, na data prevista para a realização da abertura do 

certame. 

8.11.1.10. Certidão de Regularidade Profissional – CRP, do contador responsável pelo 

Balanço Patrimonial e índices contábeis, expedida pelo CFC, dentro do prazo de validade 

8.11.1.11. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos 

8.11.1.12. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

8.11.1.13. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 

de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio 

líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

I. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 
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II. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 

10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 

justificativas. 

8.11.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).   

 

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:                                                        

8.12.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

8.12.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.12.3.  Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.12.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

8.12.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.12.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

8.12.7. Os documentos referidos nos subitens do item 8.9, poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio eletrônico. 

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.12.10. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de 

Certidão Negativa, devendo apresentar a respectiva Certidão devidamente regularizada através da 

convocação de anexo, diretamente pelo sistema do COMPRASNET. Logo o pregoeiro convocará a 

licitante via anexo para apresentar a devida documentação. 

8.12.11.  O prazo para regularização fiscal será contado a partir do momento da divulgação do 

resultado da fase de habilitação do proponente. 

8.12.12. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12.13. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal. 

8.12.14.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade do certame. 
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8.12.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por escrito, através de 

documento formal, devidamente datado e assinado pelo interessado ou seu representante legal, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no seguinte endereço: glicseac@gmail.com.  

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da licitação, 

observados os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Decreto 

Estadual nº 2.940, de 2023. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

10.3.3.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.comprasnet.gov.br. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa acerca da licitação, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.6. Fraudar a licitação 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.7.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.7.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2. e 11.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, 11.1.9. a multa 

será de 20% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 1.1.2., 11.1.3 e 11.1.4. quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens anteriores que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidade, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. O procedimento de responsabilização será instaurado mediante Portaria e observará o 

disposto no Decreto Estadual nº 3.813, de 1º de abril de 2024.  

11.11. Na fase de instrução do processo serão avaliados os fatos e circunstâncias da infração, tendo 

como fundamento, dentre outros, o edital da licitação e a manifestação do pregoeiro. 

11.12. Colhidos os elementos elencados no item 11.1, o LICITANTE será notificado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, apresentar defesa e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.13. Será indeferida, mediante decisão fundamentada, a produção de prova ilícita, impertinente, 

desnecessária, protelatória ou intempestiva. 

11.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de provas ou juntada de novos elementos 

probatórios, o licitante será intimado para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis. 

11.15. Encerrada a instrução, o servidor ou comissão elaborará Relatório Conclusivo, na forma do 

art. 23 do Decreto Estadual nº 3.813, de 1º de abril de 2024, o qual será remetido à autoridade 

competente para julgamento. 
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11.16. Na hipótese em que o julgamento determinar a aplicação das sanções de multa e impedimento 

de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da ciência da decisão 

pelo apenado. 

11.17. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso à autoridade 

superior. 

11.18. Caso as sanções de multa e impedimento de licitar e contratar tenham sido aplicadas pelo 

titular do respectivo órgão ou entidade, caberá apenas pedido de reconsideração no prazo de 15 

(quinze) dias úteis contados da ciência da decisão pelo apenado, conforme art. 25, §3º, do Decreto 

Estadual nº 3.813, de 1º de abril de 2024. 

11.19. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá apenas 

pedido de reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da ciência da decisão pelo 

apenado.  

11.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11.22. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

11.23. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório 

 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 

13.12. ANEXO I - Termo de Referência 

13.13. ANEXO II – Modelo de Proposta 

13.14. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Belém (PA), 23 de setembro de 2025. 

 

 

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA  

Secretária de Estado de Articulação da Cidadania 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a Contratação de pessoa jurídica especializada 

no fornecimento de cestas básicas para atender as ações de governo voltadas para os 

programas TERPAZ e Por Todas Elas, geridas pela Secretaria de Estado de Articulação da 

Cidadania conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns (lei nº 6.474/02), conforme 

constante do Estudo Técnico Preliminar e a licitação está organizada em Lote Único, em 

consonância com o inciso I, do §3º, do art. 40, da Lei nº. 14.133/2021. 

1.3. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados da assinatura, com a devida publicação 

no Diário Oficial do Estado do Pará- DOE, devendo ser observadas, no momento da contratação do 

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários. O contrato oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.4. Justificativa do agrupamento em lotes 

1.4.1. A presente aquisição, destinada à composição de cestas básicas para atendimento de famílias 

em situação de vulnerabilidade social, será realizada por meio de processo licitatório, em 

conformidade com os princípios da legalidade, economicidade e eficiência administrativa, previstos 

na Lei n.º 14.133/2021. O objetivo é garantir o cumprimento das finalidades dos programas sociais 

voltados ao enfrentamento da insegurança alimentar e nutricional. 

1.4.2. Considerando ainda os princípios da economicidade, eficiência e efetividade na aplicação dos 

recursos públicos, propõe-se a aquisição da cesta básica já composta em um único lote. Essa 

estratégia apresenta as seguintes vantagens: 

• Integração e Padronização: Ao adquirir as cestas básicas prontas, assegura-se a 

compatibilidade e a uniformidade dos itens que as compõem, evitando divergências ou 

incompatibilidades que poderiam ocorrer caso os produtos fossem adquiridos separadamente. 

• Facilidade na Gestão e Fiscalização: Com um único fornecedor responsável, a 

administração pública terá um canal de comunicação direto e simplificado, permitindo um 

acompanhamento mais efetivo da execução contratual, a rápida identificação de eventuais 

falhas e a implementação de medidas corretivas quando necessárias. 

• Redução de Riscos e Atrasos: A contratação integrada minimiza a fragmentação do 

processo, reduzindo os riscos de atrasos na entrega, problemas de logística ou falhas na 

composição da cesta, garantindo que a solução ofertada atenda plenamente às especificações 

do edital. 

• Otimização de Custos: A aquisição da cesta básica completa possibilita a obtenção de 

melhores condições comerciais e redução dos custos administrativos, tanto para a 
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administração quanto para a empresa vencedora, promovendo um processo mais ágil e 

econômico. 

• Evita a Perda de Economia de Escala: A compra dos itens separadamente poderia resultar 

em custos unitários mais elevados, uma vez que fornecedores teriam menos incentivo para 

oferecer preços reduzidos. A aquisição em um único lote garante maior poder de negociação, 

permitindo a obtenção de valores mais vantajosos e reduzindo desperdícios operacionais. 

Tabela 1 – Quantitativo e Descrição do objeto 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT D 

1 

CESTAS BÁSICAS, embaladas em fardos 

transparentes e resistentes, constituída dos elementos 

abaixo relacionados, os quais compõe 01 cesta. Os 

itens deverão conter a identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de validade, informações 

nutricionais, lote, carimbos oficiais, selo de inspeção 

do órgão competente e data de embalagem. Todos 

os itens deverão vir com Validade mínima de 6 

(seis) meses a contar da data de entrega.  

Unid. 20.000 

COMPOSIÇÃO DE CADA CESTA 

1 ARROZ  Kg 02 

2 FEIJÃO  Kg 02 

3 AÇUCAR  Kg 02 

4 MACARRÃO ESPAGUETE  Pacote 02 

5 MACARRÃO PARAFUSO  Pacote 01 

6 CAFÉ  Pacote 01 

7 LEITE EM PÓ  Pacote 01 

8 ACHOCOLATADO  Pacote 01 

9 BISCOITO Pacote 01  

10 ÓLEO DE SOJA  Garrafa 01  

11 SALSICHA EM LATA  Lata 01  

12 CHARQUE BOVINO DIANTEIRO  Pacote 01  

13 GOIABADA Lata 01  
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Tabela 2 – Descrição, Quantitativo, Valores Estimados Unitários, Valores Estimados Totais do 

Objeto, e Intervalo Mínimo de Lance. 

1. A planilha abaixo visa demonstrar o custo de composição do preço das cestas básicas, 

devendo o licitante encaminhar devidamente preenchida, quando solicitado na sessão, pela 

equipe de contratações públicas. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD 
VALOR EST. DE 

CADA CESTA R$ 

VLR. 

TOTAL 

ESTIMADO 

20.000 

CESTAS R$ 

1 

CESTAS BÁSICAS, embaladas 

em fardos transparentes e 

resistentes, constituída dos 

elementos abaixo relacionados, 

os quais compõe 01 cesta. Os 

itens deverão conter a 

identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, informações 

nutricionais, lote, carimbos 

oficiais, selo de inspeção do 

órgão competente e data de 

embalagem. Todos os itens 

deverão vir com Validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Unid. 20.000 181,61 3.632.200,00 

Item 
Descrição dos Itens que 

compõem as cestas básicas 
Und Quant. 

Vlr. 

Unit. 

Estmad

o 

Vlr. Total 

Estimado 

Intervalo 

mínimo 

1 

ARROZ - grupo beneficiado, 

classe longo fino, tipo I, isento 

de mofo, odores estranhos, 

substâncias nocivas, coloração 

uniforme e característica do 

arroz tipo I, embalado em saco 

plástico de 1,0 Kg contendo 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. 

Kg 40.000 
R$  

7,73 

R$ 

309.200,00 
R$ 300,00 
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2 

FEIJÃO - tipo I, preto, in 

natura, novo, grãos inteiros, 

aspecto brilhoso, liso, isento de 

matéria terrosa, pedras ou 

corpos estranhos, fungos ou 

parasitas, livre de umidade, 

secos, embalagem plástica de 

1,0Kg contendo identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. 

Kg 40.000 
R$ 

8,24 
R$ 

329.600,00 
R$ 300,00 

3 

AÇUCAR - Açúcar: cristal, 

especial, cor clara, embalagem 

plástica de 1,0 Kg, contendo 

aproximadamente 99,2% de 

glicídios. 

Kg 40.000 
R$ 

6,75 
R$ 

270.000,00 
R$ 300,00 

4 

MACARRÃO 

ESPAGUETE - com 

composição básica tipo 

espaguete: sêmola de trigo 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico; 0% de gordura trans. 

Embalagem individual plástica 

transparente atóxica de 500g. 

Pacote 40.000 
R$ 

5,65 
R$ 

226.000,00 
R$ 300,00 

5 

MACARRÃO PARAFUSO 

- com composição básica tipo 

parafuso: sêmola de trigo 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico; 0% de gordura trans. 

Embalagem individual plástica 

transparente atóxica de 500g. 

Pacote 20.000 
R$ 

6,76 
R$ 

135.200,00 
R$ 300,00 

6 

CAFÉ – tipo moido, torrado, 
embalagem aluminizada interna 
de 500g. Produto devidamente 
selecionado, beneficiado, 
apresentar selo de qualidade. 
Empacotado a vacuo. 

Pacote 20.000 
R$ 

24,40 
R$ 

488.000,00 
R$ 300,00 

7 

LEITE EM PÓ - integral. 
Obtido por desidratação de leite 
de vaca integral e apto para 
alimentação humana, mediante 
processo tecnológico adequado. 
Com aspecto em pó uniforme, 
sem grumos, não conter 

Pacote 20.000 
R$ 

16,89 
R$ 

337.800,00 
R$ 300,00 
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substâncias estranhas macro e 
microscopicamente visíveis, 
com sabor e odor agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite 
fluido. O leite não deve formar 
grumos quando diluído em água, 
ficando totalmente homogêneo, 
sendo de rápida mistura. 
embalagem de 400g. 

8 

ACHOCOLATADO - 

Consistência pó, instantâneo, 

formulação com açúcar. 

Embalagem 400 g, contendo 

informações dos ingredientes e 

data de fabricação e validade 

Pacote 20.000 
R$ 

10,69 
R$ 

213.800,00 
R$ 300,00 

9 

BISCOITO - tipo Cream 

cracker. Ingredientes: farinha 

de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, óleo vegetal, 

açucar invertido, amido de 

milho, embalagem de 350g, 

material de embalagem: 

embalagem plástica, data de 

fabricação: impresso no rótulo. 

Pacote 20.000 
R$ 

6,78 

R$ 
135.600,00

  
R$ 300,00 

10 

ÓLEO DE SOJA - tipo I, 

classe refinado, embalagem 

plástica de 900 ml cada, 

contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. 

Garraf
a 

20.000 
R$ 

11,07 
R$ 

221.400,00 
R$ 300,00 

11 

SALSICHA EM LATA – 

Rotulagem contendo peso 

liquido de 300g, peso 

drenado de 180g e 

informação nutricional. 

Lata 20.000 
R$ 

6,42 
R$ 

128.400,00 
R$ 300,00 

12 

CHARQUE BOVINO 

DIANTEIRO - sadio, devendo 

apresentar coloração vermelho-

vivo, odor característico. Isento 

de coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, 

vestígios de descongelamento, 

odor forte e desagradável, 

parasitas, sujidades, larvas e 

Pacote 20.000 
R$ 

29,10 
R$ 

582.000,00 
R$ 300,00 
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qualquer substância 

contaminante. Acondicionado 

em embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, a vácuo, 

transparente e resistente. 

Embalagem de 500 g. 

13 

GOIABADA – Produto de 

primeira qualidade, à base de 

polpa de goiaba, açúcar, açúcar 

líquido, estabilizante pectina e 

acidulante ácido cítrico, sem 

glúten. Embalagem de 600g. 

Lata 20.000 
R$ 

12,76 
R$ 

255.200,00 
R$ 300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.632.200,00 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania (SEAC), instituída pela Lei nº 9.045, de 29 

de abril de 2020, é um órgão da Administração Direta do Poder Executivo responsável por promover 

a articulação entre entes governamentais e não governamentais para o fortalecimento de uma cultura 

de paz. Suas ações priorizam a inclusão social e a criação de oportunidades culturais, educacionais e 

econômicas, garantindo o exercício de direitos, especialmente em territórios marcados por 

vulnerabilidade, violência e criminalidade. Nesses contextos, há riscos à vida e à liberdade de 

populações trabalhadoras e criativas, que enfrentam dificuldades de acesso a investimentos e suporte 

institucional. A SEAC também desempenha um papel essencial na implementação de programas 

sociais estratégicos, como o TERPAZ e o Por Todas Elas, voltados à promoção da cidadania, 

proteção social e melhoria da qualidade de vida. Para garantir a continuidade dessas iniciativas, 

torna-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cestas 

básicas. 

2.2. O projeto Por Todas Elas e a política pública TERPAZ, ambos desenvolvidos pelo Governo do 

Estado, têm como principal objetivo a proteção e o amparo de famílias em situação de 

vulnerabilidade. Essas ações buscam combater a pobreza extrema, assegurar melhores condições de 

vida e ampliar o acesso a oportunidades, promovendo maior igualdade social. 

2.3. Nesse cenário, a distribuição de cestas básicas constitui uma estratégia fundamental para atender 

famílias em risco social, garantindo a elas acesso imediato a alimentos essenciais. A medida visa 

mitigar os impactos da desigualdade e da exclusão econômica, assegurando condições mínimas para 

que essas pessoas possam enfrentar suas dificuldades com mais dignidade. Paralelamente, essa 

iniciativa fortalece o papel da SEAC na articulação de políticas públicas voltadas à redução da 

pobreza e da insegurança alimentar, aliando assistência emergencial à construção de redes de apoio 

comunitário e à promoção do desenvolvimento social e econômico. 

2.4. Com a contratação e distribuição das cestas, espera-se assegurar o bem-estar das famílias 
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beneficiadas, reduzir os impactos da desnutrição e garantir melhores condições de subsistência. A 

iniciativa vai além do combate à fome, promovendo a inclusão social e permitindo que indivíduos e 

comunidades tenham acesso a recursos básicos para sua sobrevivência. 

2.5. Cabe destacar, ainda, que essa ação contribui significativamente para a redução das 

desigualdades, permitindo que famílias em situação de risco tenham acesso a condições mais dignas 

de vida. Além disso, reforça o compromisso do governo com a população, fortalecendo a 

proximidade entre o poder público e os cidadãos, ao demonstrar responsabilidade social e empenho 

na construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

2.7. A quantidade cestas básicas a serem adquiridas foi estimada com base no atendimento dos 

programas voltados à população em situação de vulnerabilidade. Essa estimativa considera a 

demanda observada em eventos anteriores e a necessidade de assegurar a abrangência e efetividade 

das iniciativas promovidas. 

2.8. Por fim, ressalta-se que a SEAC já realiza a entrega de cestas básicas por meio de contratos 

firmados com base na Ata de Registro de Preços nº 01/2023, originária do Pregão Eletrônico nº 

03/2023. No entanto, como o saldo contratual está próximo do esgotamento, faz-se necessária uma 

nova aquisição para garantir a continuidade da distribuição. Além de suprir essa demanda, a 

contratação permitirá adequar a composição das cestas às necessidades atuais, substituindo itens em 

desuso e incorporando produtos mais alinhados ao cenário social e econômico vigente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E A ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A contratação de uma empresa especializada permite atender às demandas de forma eficaz e 

ininterrupta, garantindo a qualidade e a segurança dos produtos ofertados às famílias beneficiadas. 

Ademais, considerando as soluções apresentadas e a necessidade de um fornecimento contínuo, 

aliado à viabilidade financeira e à capacidade adequada de armazenamento desses itens, concluiu-se 

que a Solução de Aquisição por meio de Pregão eletrônico com Contrato de Fornecimento representa 

a modalidade mais adequada de contratação. 

3.2. Essa solução considera todo o ciclo de vida do objeto, desde a aquisição até o descarte ou 

substituição, assegurando que cada etapa seja conduzida de maneira responsável e alinhada aos 

objetivos dos programas sociais. 

3.3. No início do ciclo de vida, a solução prevê a gestão eficiente dos estoques, com armazenamento 

adequado que assegure a integridade dos produtos até sua distribuição às famílias beneficiadas. A 

aquisição parcelada evita o acúmulo excessivo e o desperdício.  

3.4. Por fim, a solução completa considera o cumprimento das exigências legais, cujo modelo de 

contratação por pregão assegura a transparência e a lisura no uso dos recursos públicos, garantindo a 

observação de todos os princípios que regem a administração pública, como legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, a possibilidade de realizar compras de forma 

parcelada e conforme a demanda, permitindo um melhor gerenciamento de estoques, evitando 

desperdícios e garantindo que os produtos estejam disponíveis no momento exato de sua 
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necessidade, e a renovação contratual com prazo mais extenso, pois a modalidade de contrato de 

fornecimento possibilita a renovação contratual por períodos mais longos, reduzindo a frequência de 

novos processos licitatórios e, consequentemente, promovendo maior eficiência operacional e 

economia de recursos administrativos. 

3.5. Assim, a escolha dessa forma de contratação reflete não apenas a busca pela melhor relação 

custo-benefício, mas também a necessidade de garantir um atendimento contínuo, eficiente e de 

qualidade às demandas sociais atendidas pelos programas. Com isso, a SEAC reafirma seu 

compromisso com a gestão pública responsável e com a promoção do bem-estar da população. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratante deverá adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade, 

incluindo: 

a) Priorização de fornecedores que adotem boas práticas de sustentabilidade na produção e 

distribuição de gêneros alimentícios, como redução do desperdício e rastreabilidade dos produtos; 

b) Destinação adequada das embalagens descartáveis, incentivando a utilização de materiais 

recicláveis e biodegradáveis sempre que possível; 

c) Racionalização no uso de insumos, minimizando desperdícios e promovendo a doação de 

excedentes para entidades assistenciais, conforme legislação vigente; 

d) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 

garantindo o cumprimento das normas ambientais aplicáveis ao setor de gêneros alimentícios. 

4.2. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações 

mínimas exigidas abaixo, no que couber:  

a) Identificação do produto; 

b) Embalagem original e intacta; 

c) Data de fabricação; 

d) Data de validade; 

e) Peso líquido; 

f) Número do Lote; 

g) Nome do fabricante; 

h) Registro no órgão fiscalizador. 

4.3. Todos os produtos devem estar de acordo com as normas da ANVISA e do MAPA (Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O objeto deverá ser entregue conforme necessidade da SEAC, tendo a contratada o prazo de até 

15 (dez) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente. 

5.2. As cestas deverão ser entregues à Coordenadoria de Apoio Administrativo – CAAD, na sede da 

contratante, localizada na Av. Dr. Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, Belém/PA. A entrega deverá ser 

previamente agendada com a CONTRATANTE, e poderá ser realizada de segunda à sexta, das 09h 

às 17h. 

5.3. Não serão aceitas entregas sem agendamento prévio, sendo a contratada responsável por 

quaisquer prejuízos decorrentes de entregas realizadas desta forma. 

5.4. O custo referente ao transporte dos itens será de responsabilidade da Contratada. 

5.5 A empresa contratada será responsável por montar as cestas básicas em fardos transparentes e 

resistentes, reunindo cada item constante que compõe o lote único, de modo que a entrega final seja 

o conjunto completo e pronto para uso, atendendo rigorosamente às especificações e exigências 

estabelecidas no edital. Além disso, as embalagens deverão ser personalizadas conforme layout a ser 

aprovado pelo contratante, garantindo a identificação visual do órgão responsável pelo fornecimento. 

5.5.1. A embalagem deverá ser plástica de alta densidade, transparente, incolor, 

impermeável, em espessura compatível com o peso dos produtos, procedência e garantia, 

de forma a possibilitar a visualização e detecção de indícios de rompimento ou dano, a 

fim de possibilitar o controle de integridade dos itens. 

5.5.2. Todas as cestas, deverão ser entregues devidamente embaladas devidamente 

identificadas com a Logomarca Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania e 

Brasão do Estado do Pará, e com a inscrição: “Venda proibida” adesivado na parte 

interna com boa visibilidade. 

5.5.3. Os arquivos necessários à elaboração do layout, assim como as dimensões, serão 

repassados após a assinatura do contrato. 

5.6. O Recebimento do objeto, fica condicionado à:  

a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada; 

b) Qualidade dos itens a serem recebidos; 

c) Se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais;  

d) Certificação na Nota Fiscal/Fatura para devido pagamento.  

5.7. Se, durante o recebimento, for constatado que os produtos foram entregues de forma incompleta, 

com qualidade e quantidade inferior, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações 

da aquisição, a contratada se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens 

remanescentes às suas expensas, após recebimento da notificação da contratante. 

5.7.1. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os 

itens que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem inadequações, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 
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5.8. Todos os itens deverão vir com Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. A gestão do contrato será realizada pela Administração Pública, por meio de acompanhamento 

contínuo da execução do objeto, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e a adequada 

entrega do objeto. O modelo de gestão adotado observará os princípios da Lei nº 14.133/2021 e do 

decreto nº 11.246/22, especialmente no que se refere à fiscalização, monitoramento e controle de 

qualidade do objeto. 

6.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento de todas as disposições e 

clausulas, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do art. 117, da Lei 14.133/2021. 

6.3. O representante da Contratante designado como gestor/fiscal deverá possuir qualificação técnica 

condizente com o objeto deste Termo.  

6.4. Nos termos da IN nº 05/2017 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

6.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e fiscais, em conformidade 

com a legislação em vigor. 

6.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

produtos, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, 

diretamente ou por prepostos designados, devendo ainda: 

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) Ordenar a substituição do objeto contratado se estiver em desacordo com o pactuado, sem prejuízo 

das penalidades a que está sujeita a CONTRATADA, garantido o contraditório; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os documentos estabelecidos neste Termo, Edital e no 

instrumento Contratual; 

d) Conferir se o objeto entregue está conforme as especificações contidas no Termo de Referência e 

na proposta vencedora. 

e) Atestar e encaminhar para fins de pagamento, as Notas Fiscais/Faturas; 

f) Notificar por escrito o atraso na entrega do objeto ou o descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais à CONTRATANTE, para conhecimento e providências junto ao setor competente no 

sentido da aplicação das sanções cabíveis; 
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g) Manter contato com o preposto/representante da CONTRATADA com vistas a garantir o 

cumprimento integral da contratação; 

h) Manter constante avaliação quantitativa e qualitativa da entrega do objeto, inclusive ratificando 

junto a CONTRATADA os produtos recebidos; 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumentos para aferição da qualidade do objeto 

entregue, ou através de Relatórios Próprios, ou outro instrumento substituto.  

7.2. Caso sejam constatadas falhas na execução do contrato, a Administração poderá solicitar 

correções antes da liberação do pagamento, aplicar eventuais penalidades ou realizar glosas 

proporcionais aos serviços não prestados, atestação dos serviços pela fiscalização do contrato etc. 

7.3. Do Recebimento 

7.3.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de três (3) dias, pelo fiscal(is), de 

forma sumária e mediante termo detalhado, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais 

(Art. 140, II, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 

7.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

7.3.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.3.6. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de dez (10) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.3.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.3.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade civil quanto 

à qualidade, conformidade e segurança dos itens fornecidos, nem eximirá o fornecedor de sua 
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responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, garantindo que o objeto 

atenda integralmente às especificações estabelecidas e estejam em perfeitas condições de uso  

7.4. da liquidação 

7.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

A. o prazo de validade; 

B. a data da emissão; 

C. os dados do contrato e do órgão contratante; 

D. o período respectivo de execução do contrato; 

E. o valor a pagar; e 

F. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas e identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.4.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

7.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.5. Prazo de Pagamento 
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7.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.6. Forma de Pagamento 

7.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.7. Para preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, os preços serão reajustados 

anualmente com base em um índice oficial, preferencialmente o IPCA, garantindo a atualização do 

valor contratado de acordo com as variações do mercado e dos custos dos insumos. Além disso, caso 

ocorram alterações significativas na conjuntura econômica que possam comprometer o equilíbrio 

financeiro do contrato, serão previstas revisões extraordinárias mediante negociação formal entre as 

partes, assegurando a manutenção da viabilidade econômica e a continuidade da execução contratual, 

devendo ser respeitado os termos da lei 14.133/21. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos do art. 36 e 

seguintes do Decreto Estadual nº 2. 940/2023 e do arts. 62 a 70 da Lei Federal no 14.133/21. 

8.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, será substituída pela Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), nos termos do §1º, do art. 36 do Decreto Estadual nº 

2.940/2023.  

8.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) serão enviados por meio do sistema, quando 

solicitado pelo agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, até a 

conclusão da fase de habilitação, nos termos do §1º, do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 
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8.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput do art. 8º deste 

Decreto, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2o do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023 

e do § 2o do art. 64 da Lei Federal no 14.133, de 2021. 

8.6. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e/ou atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

8.7. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no 

edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, no 

sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, nas 

situações elencadas no § 3o do art. 29 deste Decreto.  

8.8. A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI do Decreto Estadual 

nº 2.940/2023. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 

ou a comissão de contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo 

disposto no § 2º, do art. 29, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

8.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos 

deque trata o § 7º, do art. 39, do Decreto Estadual nº 2.940/2023. 

Qualificação Econômico-Financeira 

08.12. Não obstante a comprovação da habilitação por meio do SICAF, conforme acima descrito, 

para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira a licitante deverá ainda apresentar: 

08.12.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação ou de sociedade simples;  

08.12.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

08.12.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

08.12.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1(um), conforme as seguintes fórmulas: 
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iv. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

v. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante);  

vi. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

08.12.5. Para a demonstração dos índices econômicos previstos neste subitem a licitante 

deverá apresentar Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 

08.12.6. Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

08.12.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

08.12.8. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao Sped. 

08.12.9. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, 

de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 

iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio 

líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

08.12.09.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

08.12.09.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior 

a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá 

apresentar justificativas. 

08.12.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.13. Nos temos da Lei 14.133/21, no que diz respeito a qualificação técnica, a empresa deverá 

apresentar: 

8.13.1. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, nos termos da constituição do Estado do Pará e declaração de 

que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.13.2. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.13.2.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, o licitante deverá apresentar 

atestados de capacidade técnica que demonstrem já ter fornecido, em contratos 
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anteriores, quantitativos mínimos equivalentes a 50% da quantidade do lote que 

pretende fornecer nesta licitação, ou seja, deverá comprovar que já entregou, em 

contratos anteriores, no mínimo 50% da quantidade total exigida para esse lote no 

presente edital, nos termos do art. 67 da Lei 14.133/21.  

8.13.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, 

pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 

8.13.2.3. A comprovação deve ser feita por meio de atestados emitidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente assinados e contendo as seguintes 

informações mínimas: Nome da entidade contratante; Descrição do objeto fornecido; 

Quantidade entregue; Data da entrega e vigência do contrato; Assinatura e identificação 

do responsável pela emissão do atestado. 

8.13.3. Os atestados deverão comprovar a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

8.13.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.13.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante, entre outros documentos. 

8.13.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado anual da contratação R$ 3.632.200,00 (três milhões, seiscentos e trinta e dois 

mil e duzentos reais). 

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas acima de 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

10.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade Gestora Responsável – URG: 760101- Secretária de Estado de Articulação da 

Cidadania 

Plano Interno: 105PELA2260 - Apoio à Promoção dos Direitos da Mulher 

Ação N°: 299395 

Função Programática: 760101.08 422.1500 

Projeto / Atividade: 2260 D.Fonte: 000000 

Natureza de Despesa: 339032 Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro. 

Plano Interno: 1050002263C - Implementação do Programa Território pela Paz 

Ação N°: 292393 

Função Programática: 760101.08 244.1500 

Projeto / Atividade: 2263 D.Fonte: 000000 

Natureza de Despesa: 339032 Fonte de Recurso: 01500000001 - Rec. do Tesouro. 
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11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Belém/PA, 23 de setembro de 2025 

Aline Ecker 

DEAP/SEAC 

Matrícula nº 5979860-1 

 

APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Aprovo este Termo de Referência e atesto sua conformidade às disposições da Lei nº 

14.133/2021.  

 

 

Luciano Lopes Maues 

Diretor DEAP/SEAC 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Referente Pregão Eletrônico xx/2025-SEAC  

Razão Social: _____________________________________  

CNPJ/MF: _______________  

Endereço: __________________________________________  

Tel/E-mail: _______________  

CEP: ____________________  

Cidade: __________________________ UF: __________  

Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________  

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome:________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________  

CEP:_________________Cidade:________________________UF:_______  

CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________  

RG nº:___________________________Expedido por: ____________  

Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de cestas básicas para atender as 

ações de governo voltadas para os programas TERPAZ e Por Todas Elas, geridas pela Secretaria de Estado 

de Articulação da Cidadania, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD 

VALOR DE 

CADA CESTA 

R$ 

VLR. TOTAL 

20.000 CESTAS 

R$ 

1 

CESTAS BÁSICAS, embaladas 

em fardos transparentes e 

resistentes, constituída dos 

elementos abaixo relacionados, 

os quais compõe 01 cesta. Os 

itens deverão conter a 

identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, informações 

nutricionais, lote, carimbos 

oficiais, selo de inspeção do 

Unid. 20.000   
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órgão competente e data de 

embalagem. Todos os itens 

deverão vir com Validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Item 
Descrição dos Itens que 

compõem as cestas básicas 
Und Quant. Vlr. Unit.  Vlr. Total  

1 

ARROZ - grupo beneficiado, 

classe longo fino, tipo I, isento 

de mofo, odores estranhos, 

substâncias nocivas, coloração 

uniforme e característica do 

arroz tipo I, embalado em saco 

plástico de 1,0 Kg contendo 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. 

Kg 40.000   

2 

FEIJÃO - tipo I, preto, in 

natura, novo, grãos inteiros, 

aspecto brilhoso, liso, isento de 

matéria terrosa, pedras ou 

corpos estranhos, fungos ou 

parasitas, livre de umidade, 

secos, embalagem plástica de 

1,0Kg contendo identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. 

Kg 40.000   

3 

AÇUCAR - Açúcar: cristal, 

especial, cor clara, embalagem 

plástica de 1,0 Kg, contendo 

aproximadamente 99,2% de 

glicídios. 

Kg 40.000   

4 

MACARRÃO 

ESPAGUETE - com 

composição básica tipo 

espaguete: sêmola de trigo 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico; 0% de gordura trans. 

Embalagem individual plástica 

transparente atóxica de 500g. 

Pacote 40.000   
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5 

MACARRÃO PARAFUSO 

- com composição básica tipo 

parafuso: sêmola de trigo 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico; 0% de gordura trans. 

Embalagem individual plástica 

transparente atóxica de 500g. 

Pacote 20.000   

6 

CAFÉ – tipo moido, torrado, 
embalagem aluminizada interna 
de 500g. Produto devidamente 
selecionado, beneficiado, 
apresentar selo de qualidade. 
Empacotado a vacuo. 

Pacote 20.000   

7 

LEITE EM PÓ - integral. 
Obtido por desidratação de leite 
de vaca integral e apto para 
alimentação humana, mediante 
processo tecnológico adequado. 
Com aspecto em pó uniforme, 
sem grumos, não conter 
substâncias estranhas macro e 
microscopicamente visíveis, 
com sabor e odor agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite 
fluido. O leite não deve formar 
grumos quando diluído em água, 
ficando totalmente homogêneo, 
sendo de rápida mistura. 
embalagem de 400g. 

Pacote 20.000   

8 

ACHOCOLATADO - 

Consistência pó, instantâneo, 

formulação com açúcar. 

Embalagem 400 g, contendo 

informações dos ingredientes e 

data de fabricação e validade 

Pacote 20.000   

9 

BISCOITO - tipo Cream 

cracker. Ingredientes: farinha 

de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, óleo vegetal, 

açucar invertido, amido de 

milho, embalagem de 350g, 

material de embalagem: 

embalagem plástica, data de 

fabricação: impresso no rótulo. 

Pacote 20.000   
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10 

ÓLEO DE SOJA - tipo I, 

classe refinado, embalagem 

plástica de 900 ml cada, 

contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. 

Garraf
a 

20.000   

11 

SALSICHA EM LATA – 

Rotulagem contendo peso 

liquido de 300g, peso 

drenado de 180g e 

informação nutricional. 

Lata 20.000   

12 

CHARQUE BOVINO 

DIANTEIRO - sadio, devendo 

apresentar coloração vermelho-

vivo, odor característico. Isento 

de coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, 

vestígios de descongelamento, 

odor forte e desagradável, 

parasitas, sujidades, larvas e 

qualquer substância 

contaminante. Acondicionado 

em embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, a vácuo, 

transparente e resistente. 

Embalagem de 500 g. 

Pacote 20.000   

13 

GOIABADA – Produto de 

primeira qualidade, à base de 

polpa de goiaba, açúcar, açúcar 

líquido, estabilizante pectina e 

acidulante ácido cítrico, sem 

glúten. Embalagem de 600g. 

Lata 20.000   

VALOR TOTAL R$  

VALOR TOTAL LOTE PROPOSTO: R$.................. (valor por extenso)  

• Conta para pagamento: Banco: _____, Ag: ____, C/C _______  

• Validade da Proposta: ____________________ dias (não inferior a 120 dias);  

• Declaramos que no preço ofertado para os serviços estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxas de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro, e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto do certame.  

• Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital de seus anexos.  

• Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente Edital.  

Belém – PA, ______ de _______________ de 2025. 

Identificador de autenticação: 78365a62-1cde-4597-b81c-1e62455c3efe
N° do Protocolo: 2025/2528287 Anexo/Sequencial: 49 Página:45 de 63



 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA 

 

   

Av. Doutor Freitas n° 2531, Marco, Belém/PA CEP:66.087-810. 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

XXXXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXX, COMO ABAIXO 

MELHOR SE DECLARA. 

 

 

 

Pelo presente INSTRUMENTO, de um lado, O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito 

público interno, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA 

CIDADANIA – SEAC, com sede na Av. Dr. Freitas, nº 2531 – Marco, CEP: 66.087-812, inscrita no 

CNPJ – MF sob o nº 37.205.760/0001- 45, nesta cidade, representada pela(o) Secretária(o) de 

Estado, Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade 

nº. XXXXXXX e CPF nº. XXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), XXXXXXXXXXX, (Profissão), 

Portador(a) do CPF/MF n° XXXXXXXXX e da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliado (a) à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada 

CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXXX e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 2.939/2023 e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXXXXXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de cestas básicas para atender as ações de governo voltadas para os programas 

TERPAZ e Por Todas Elas, geridas pela Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os materiais da presente contratação, conforme proposta vencedora, são os seguintes: 
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Quantitativo e Valores 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD 

VALOR DE 

CADA CESTA 

R$ 

VLR. TOTAL 

20.000 CESTAS 

R$ 

1 

CESTAS BÁSICAS, embaladas 

em fardos transparentes e 

resistentes, constituída dos 

elementos abaixo relacionados, 

os quais compõe 01 cesta. Os 

itens deverão conter a 

identificação do produto, peso, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, informações 

nutricionais, lote, carimbos 

oficiais, selo de inspeção do 

órgão competente e data de 

embalagem. Todos os itens 

deverão vir com Validade 

mínima de 6 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Unid. 20.000   

Item 
Descrição dos Itens que 

compõem as cestas básicas 
Und Quant. Vlr. Unit.  Vlr. Total  

1 

ARROZ - grupo beneficiado, 

classe longo fino, tipo I, isento 

de mofo, odores estranhos, 

substâncias nocivas, coloração 

uniforme e característica do 

arroz tipo I, embalado em saco 

plástico de 1,0 Kg contendo 

identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido. 

Kg 40.000   

2 

FEIJÃO - tipo I, preto, in 

natura, novo, grãos inteiros, 

aspecto brilhoso, liso, isento de 

matéria terrosa, pedras ou 

corpos estranhos, fungos ou 

parasitas, livre de umidade, 

Kg 40.000   
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secos, embalagem plástica de 

1,0Kg contendo identificação 

do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. 

3 

AÇUCAR - Açúcar: cristal, 

especial, cor clara, embalagem 

plástica de 1,0 Kg, contendo 

aproximadamente 99,2% de 

glicídios. 

Kg 40.000   

4 

MACARRÃO 

ESPAGUETE - com 

composição básica tipo 

espaguete: sêmola de trigo 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico; 0% de gordura trans. 

Embalagem individual plástica 

transparente atóxica de 500g. 

Pacote 40.000   

5 

MACARRÃO PARAFUSO 

- com composição básica tipo 

parafuso: sêmola de trigo 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico; 0% de gordura trans. 

Embalagem individual plástica 

transparente atóxica de 500g. 

Pacote 20.000   

6 

CAFÉ – tipo moido, torrado, 
embalagem aluminizada interna 
de 500g. Produto devidamente 
selecionado, beneficiado, 
apresentar selo de qualidade. 
Empacotado a vacuo. 

Pacote 20.000   

7 

LEITE EM PÓ - integral. 
Obtido por desidratação de leite 
de vaca integral e apto para 
alimentação humana, mediante 
processo tecnológico adequado. 
Com aspecto em pó uniforme, 
sem grumos, não conter 
substâncias estranhas macro e 
microscopicamente visíveis, 
com sabor e odor agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite 
fluido. O leite não deve formar 
grumos quando diluído em água, 

Pacote 20.000   
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ficando totalmente homogêneo, 
sendo de rápida mistura. 
embalagem de 400g. 

8 

ACHOCOLATADO - 

Consistência pó, instantâneo, 

formulação com açúcar. 

Embalagem 400 g, contendo 

informações dos ingredientes e 

data de fabricação e validade 

Pacote 20.000   

9 

BISCOITO - tipo Cream 

cracker. Ingredientes: farinha 

de trigo enriquecida com ferro 

e ácido fólico, óleo vegetal, 

açucar invertido, amido de 

milho, embalagem de 350g, 

material de embalagem: 

embalagem plástica, data de 

fabricação: impresso no rótulo. 

Pacote 20.000   

10 

ÓLEO DE SOJA - tipo I, 

classe refinado, embalagem 

plástica de 900 ml cada, 

contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, 

prazo de validade. 

Garraf
a 

20.000   

11 

SALSICHA EM LATA – 

Rotulagem contendo peso 

liquido de 300g, peso 

drenado de 180g e 

informação nutricional. 

Lata 20.000   

12 

CHARQUE BOVINO 

DIANTEIRO - sadio, devendo 

apresentar coloração vermelho-

vivo, odor característico. Isento 

de coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, 

vestígios de descongelamento, 

odor forte e desagradável, 

parasitas, sujidades, larvas e 

qualquer substância 

contaminante. Acondicionado 

em embalagem de polietileno 

atóxica, resistente, a vácuo, 

transparente e resistente. 

Pacote 20.000   
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Embalagem de 500 g. 

13 

GOIABADA – Produto de 

primeira qualidade, à base de 

polpa de goiaba, açúcar, açúcar 

líquido, estabilizante pectina e 

acidulante ácido cítrico, sem 

glúten. Embalagem de 600g. 

Lata 20.000   

VALOR TOTAL R$  

 

 

1.3. O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº nnnn/aaaa, constante no PAE nº 

aaaa/nnnn e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. A Proposta da contratada; 

1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura, com 

início em dd/mm/aaaa (inserir data) e término em dd/mm/aaaa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E REGIME DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. A contratante deverá adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo:  

a) política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006;  

b) utilização de equipamentos com baixo consumo de água e energia;  

c) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  

d) substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

e) além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

3.2. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações 

mínimas exigidas abaixo, no que couber:  

a) Identificação do produto; 
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b) Embalagem original e intacta; 

c) Data de fabricação; 

d) Data de validade; 

e) Peso líquido; 

f) Número do Lote; 

g) Nome do fabricante; 

h) Registro no órgão fiscalizador. 

3.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato 

3.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

3.6. Os materiais deverão ser entregues conforme necessidade da SEAC, tendo a contratada o prazo 

de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho, assinatura do contrato 

ou instrumento equivalente. 

3.7. As cestas deverão ser entregues à Coordenadoria de Apoio Administrativo – CAAD, na sede da 

contratante, localizada na Av. Dr. Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, Belém/PA. A entrega deverá ser 

previamente agendada com a CONTRATANTE, e poderá ser realizada de segunda à sexta, das 09h 

às 17h. 

3.8. Não serão aceitas entregas sem agendamento prévio, sendo a contratada responsável por 

quaisquer prejuízos decorrentes de entregas realizadas desta forma. 

3.9. O custo referente ao transporte dos itens será de responsabilidade da Contratada. 

3.10. A empresa contratada será responsável por montar as cestas básicas em fardos transparentes e 

resistentes, reunindo cada item constante que compõe o lote único, de modo que a entrega final seja 

o conjunto completo e pronto para uso, atendendo rigorosamente às especificações e exigências 

estabelecidas no edital. Além disso, as embalagens deverão ser personalizadas conforme layout a ser 

aprovado pelo contratante, garantindo a identificação visual do órgão responsável pelo fornecimento. 

3.10.1. A embalagem deverá ser plástica de alta densidade, transparente, incolor, 

impermeável, em espessura compatível com o peso dos produtos, procedência e garantia, 

de forma a possibilitar a visualização e detecção de indícios de rompimento ou dano, a 

fim de possibilitar o controle de integridade dos itens. 

3.10.2. Todas as cestas, deverão ser entregues devidamente embaladas devidamente 

identificadas com a Logomarca Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania e 

Brasão do Estado do Pará, e com a inscrição: “Venda proibida” adesivado na parte 

interna com boa visibilidade. 

3.10.3. Os arquivos necessários à elaboração do layout, assim como as dimensões, serão 

repassados após a assinatura do contrato. 

3.11. O Recebimento do objeto fica condicionado à:  
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a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada; 

b) Qualidade dos itens a serem recebidos; 

c) Se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais;  

d) Certificação na Nota Fiscal/Fatura para devido pagamento.  

3.12. Se, durante o recebimento, for constatado que os produtos foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior, apresentando defeitos ou em desacordo com as 

especificações da aquisição, a contratada se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os 

bens remanescentes às suas expensas, após recebimento da notificação da contratante. 

3.12.1. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os 

materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem inadequações, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 

3.13. Todos os itens deverão vir com Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXX). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumentos para aferição da qualidade do objeto 

entregue, ou através de Relatórios Próprios, ou outro instrumento substituto.  

5.2. Caso sejam constatadas falhas na execução do objeto, a Administração poderá solicitar correções 

antes da liberação do pagamento, aplicar eventuais penalidades ou realizar glosas proporcionais a 

execução não realizada, atestação da entrega pela fiscalização do contrato etc. 

5.3. Do Recebimento 

5.3.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, no prazo de três (3) dias, pelo fiscal(is), 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

5.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

5.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 
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5.3.4. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 

5.3.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.3.7. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de dez (10) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato 

5.4. da liquidação 

5.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

5.4.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

5.4.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.5. Prazo de Pagamento 

5.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

5.6. Forma de Pagamento 

5.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

5.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Para preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, os preços serão reajustados 

anualmente com base em um índice oficial, preferencialmente o IPCA, garantindo a atualização do 

valor contratado de acordo com as variações do mercado e dos custos dos insumos. Além disso, caso 

ocorram alterações significativas na conjuntura econômica que possam comprometer o equilíbrio 

financeiro do contrato, serão previstas revisões extraordinárias mediante negociação formal entre as 

partes, assegurando a manutenção da viabilidade econômica e a continuidade da execução contratual, 

devendo ser respeitado os termos da lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 

7.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO;  

7.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

7.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

7.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da SEAC para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

7.8.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
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fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

8.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

8.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

8.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

8.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

8.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE.  

8.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  
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8.15. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas acima de 10% (dez por 

cento) do valor da contratação. 

e) Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 
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9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

9.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

9.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

9.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

10.1. A gestão do contrato será realizada pela Administração Pública, por meio de acompanhamento 

contínuo da execução do objeto, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais e a adequada 

entrega do objeto. O modelo de gestão adotado observará os princípios da Lei nº 14.133/2021 e do 

decreto nº 11.246/22, especialmente no que se refere à fiscalização, monitoramento e controle de 

qualidade do objeto. 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento de todas as disposições e 

clausulas, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do art. 117, da Lei 14.133/2021. 

10.3. O representante da Contratante designado como gestor/fiscal deverá possuir qualificação 

técnica condizente com o objeto deste Termo.  

10.4. Nos termos da IN nº 05/2017 as atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

10.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e fiscais, em conformidade 

com a legislação em vigor. 

10.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos 

produtos, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto, 

diretamente ou por prepostos designados, devendo ainda: 

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) Ordenar a substituição do objeto contratado se estiver em desacordo com o pactuado, sem prejuízo 

das penalidades a que está sujeita a CONTRATADA, garantido o contraditório; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os documentos estabelecidos neste Termo, Edital e no 

instrumento Contratual; 

d) Conferir se o objeto entregue está conforme as especificações contidas no Termo de Referência e 

na proposta vencedora. 
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e) Atestar e encaminhar para fins de pagamento, as Notas Fiscais/Faturas; 

f) Notificar por escrito o atraso na entrega do objeto ou o descumprimento de quaisquer cláusulas 

contratuais à CONTRATANTE, para conhecimento e providências junto ao setor competente no 

sentido da aplicação das sanções cabíveis; 

g) Manter contato com o preposto/representante da CONTRATADA com vistas a garantir o 

cumprimento integral da contratação; 

h) Manter constante avaliação quantitativa e qualitativa da entrega do objeto, inclusive ratificando 

junto a CONTRATADA os produtos recebidos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES forem cumpridas, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3.  Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade de correção. 

11.8. O contratante poderá ainda, nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 

prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

14.1. O ESTADO DO PARÁ e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais 

de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a. o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos arts. 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  

b. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução 

do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de 

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por 

requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

c. em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 

serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do ESTADO DO PARÁ, responsabilizando-

se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra 

hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos 

serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 

utilizados para outros fins;  

d. eventualmente, as partes podem ajustar que o ESTADO DO PARÁ será responsável por obter o 

consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ acima;  
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e. os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um 

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da 

tecnologia de informação e comunicação no ESTADO DO PARÁ;  

f. os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com 

garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e adequado controle de 

acesso baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 

dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; e, 

g. encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados 

pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 

medida do determinado pelo ESTADO DO PARÁ, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese da Lei Federal n. 13.709/2018. 

14.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do ESTADO DO PARÁ, 

cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente 

cláusula.  

14.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de 

até 10 anos contados de seu termo final.  

14.4. A CONTRATADA cooperará com o ESTADO DO PARÁ no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo.  

14.5.  A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao ESTADO DO PARÁ quando receber 

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer 

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do 

ESTADO DO PARÁ ou conforme exigido pela Lei Federal n. 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor.  

14.6.  O “Encarregado” da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do ESTADO 

DO PARÁ, no prazo de até vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique 

violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na 

hipótese de questionamento das autoridades competentes.  

14.7.  A critério do Encarregado do ESTADO DO PARÁ, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços 

objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  
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14.8. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de 

acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, além de publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, com a renúncia de qualquer outro, 

especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente 

Contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários 

efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal como condição de eficácia. 

 

Belém/PA, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ___________________________________________________ 

CPF Nº ___________________________________________________ 

 

NOME: ___________________________________________________ 

CPF Nº ___________________________________________________ 
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